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PORTARIA 06/2021 
 

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA DO EDITAL DE 
SELEÇÃO PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE APOIO À PESQUISA EM 
PARCERIA PARA A INOVAÇÃO TECNOLÓGICA NO ÂMBITO DO 
ECOSSISTEMA DE INOVAÇÃO DE MACAÉ. 

 
 

A Secretária Municipal Adjunta de Ensino Superior, no uso das atribuições que 
lhes são atribuídas por meio desta portaria, Resolve: 

 
Art. 1º – Designar, os nomes abaixo, para composição da Comissão Julgadora 
do Processo Seletivo para Concessão de Bolsas de Apoio à Pesquisa em 
Parceria para a Inovação Tecnológica no âmbito do Ecossistema de Inovação 
do Município de Macaé. 

 
o Débora de Souza Pinto Lacerda- matrícula 11078 - Presidente 
o Carlos Gilberto da Silva – matrícula 04408 
o Edelzita Alves Lisboa. – matrícula 9282 
o Marcos Paulo de Mesquita Lemos - matrícula 9269 
o José Walmir Moreira Dias CPF:101.693.935-34. 

 
Art. 2º A Comissão julgadora terá as seguintes atribuições: 

 
1- Receber as propostas online e pré-selecionar as propostas conforme 

previsto em edital. 
2- Divulgar a lista de propostas pré-selecionadas com data, local e 

horário, no período de 21 a 24/09/2021 para que cada Pesquisador: 
 

 Comprove as documentações solicitadas em edital. 
 Apresente no tempo de 10 minutos o seu projeto de trabalho. 

 
3- Divulgar a lista com o resultado final preliminar conforme consta no edital 

e receber os recursos para análise e julgamento. 
4- Entregar a lista final dos projetos selecionados em ordem decrescente 

por linha temática. 
 

Art. 3º- A Comissão julgadora utilizará o quadro julgador anexo a esta portaria 
e levará em conta os seguintes critérios para avaliação de cada proposta 
conforme previsto em edital: 



 

Critérios Pontuação máxima 

Formação do Pesquisador Proponente Especialista Lato Sensu 2 pontos 
Mestre 5 pontos 
Doutor 10 pontos 

Comprovação de Experiência do 
Pesquisador na área temática da proposta 

Projeto de extensão desenvolvido – 2 pontos 
Participação em banca de avaliação de teses 
(mestrado/doutorado) – 5 pontos 
Publicação de artigo científico – 10 pontos. 

Grau de relevância, criatividade, 
comunicação e liderança e capacidade 
mobilizadora das ações propostas no 
projeto básico. 

Médio 2 pontos 
Básico 5 pontos 
Alto 10 pontos 

 

a) A pontuação obtida em cada critério não será cumulativa, devendo a banca 
destinar a maior pontuação dentre os critérios estabelecidos. A nota final se dará 
pelo somatório da pontuação máxima obtida em cada critério por cada um dos 
julgadores. 

 
b) Para efeitos de desempate serão considerados os seguintes critérios: 

 
1- Maior nota no critério de grau de relevância, criatividade e capacidade 

mobilizadora das ações propostas. 
2- Maior nota na comprovação de experiência; 
3- Maior titulação. 

 
 
 

Macaé, 09 de setembro de 2021. 
 
 
 

Flaviá Picon 
Secretaria Adjunta de Ensino Superior 



Anexo 1- Quadro Avaliativo para cada Julgador 
 

Nome do Julgador  

Data  

Horário  

Nome do Pesquisador  

Área Temática  

Critérios Nota ( 0, 2, 5 ou 10) para cada critério 

Comprovação de Formação  

Comprovação de Experiência na área 
temática 

 

Capacidade de mobilização, 
liderança e qualidade das propostas 
do projeto básico 

 

Total de pontuação  

 


